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Resposta  ao esclarecimento feito pela NOTRE DAME INTERMEDICA 
SAÚDE S.A, ao Pregão Eletrônico nº  90003/2024–  Processo SEI 

189.00000334/2023-08 –“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA 
PARA DIRETORES, EMPREGADOS E SEUS DEPENDENTES, COM 
COPARTICIPAÇÃO”. 
 

 

Em atenção a sua solicitação de esclarecimento – PE 90003/2024 – Assistência Médica, 

processo SEI 189.00000334/2023-08,  seguem  as respostas: 

 

 

  PERGUNTA 01:  Qual é o valor unitário, per capta, pago atualmente? 
 
 
RESPOSTA:  
Básico 681,25 

Básico Apart. 871,23 

Especial 1078,16 

 
 
 
PERGUNTA 02: Considerando o disposto no item 7.12.6, entendemos que a 
comprovação do responsável técnico é cumprida mediante a apresentação da Certidão 
de rede própria/credenciada, com a identificação dos prestadores, ou da Certidão de 
Situação Cadastral de Operadora, disponível no site da ANS, ou da Certidão emitida pelo 
CREMEC da sede da licitante, comprovando a regularidade técnica da licitante. Nosso 
entendimento está correto? 
 
 
RESPOSTA: Não. Já respondemos a este questionamento no pedido de impugnação feito 
pela NOTRE DAME. 
 
 
PERGUNTA 03:  Podemos entender que o índice de liquidez corrente, poderá ser 
substituído pela apresentação do Patrimônio Líquido, conforme o item 7.14 do referido 
edital? 
 
 
RESPOSTA: Não. Já respondemos a este questionamento no pedido de impugnação feito 
pela NOTRE DAME. 
 



À disposição. 

 
 

 


